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O Prefeito Municipal {e Riacho de Santana, Estado do Rio

Grande do Norte, Senhor Davi Cassio f,"*"oaes da §ilva, no uso de suas
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atibúções que lhe são conferidas p"loiArt 74, inciso I, da Lei Orgânica do
IMunicípio de Riacho de Santana.

RSSOLYE.

Art. 1" - Conceder o Senhor [.RAN FIILI}AECIO I}A COSTA,

motorish, l/2 (Meia) diária, no r unitário de RS 150,00 (cento e

cinquenta reais), totalizando, portantr , RS 75,00 (setenta e cinco reais)

referente as deqpesas decorrentes de via ,em do servidor deste murricffio para

Mossoró-RN, a fim de ffansportar iente que se encontra em katamento

de saúde, oo dia 19 de outubro de 202

Art 2" - A presente Portaria entaraii

revogadas as disposições eÍn contrariq

vigor na data de sua publicação,

Palácio Municipal de Riacho de San alRNr Grrl f9 de outubro de 2021'.

Davi treC da Silva
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